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DECRETO Nº 2.837/2013 

- De 24 de Junho de 2.013 – 

 

(Que nomeia membros do Conselho Municipal de Assistência Social). 

 

CLAUDIONIR GHELFI, Prefeito Municipal de 

Inúbia Paulista, Estado de São Paulo, usando das 

suas atribuições legais e nos termos do Artigo 2º da 

Lei Municipal nº 808/97 de 04 de março de 

1997................ 

 

DECRETA: 

Artigo 1º - Nos termos do Artigo 2º da Lei Municipal nº 808/97 de 04 de 

março de 1997, e conforme cópia da ATA em anexo, ficam nomeados/reconduzidos os membros do 

Conselho Municipal de Assistência Social inclusive os seus respectivos suplentes com mandato de 02 

(dois) anos, permitida uma única recondução por igual período os seguintes munícipes: 

 

    01 – Representantes do Poder Público:  

a) Do Órgão de Assistência Social  

Titular: Vanessa Cristina Prates, RG. 42.110.481-8 

Suplente: Éder Roberto Assis, RG. 42.111.040-5 

 

b) Do Órgão Municipal de Saúde 

Titular: Camilla de Freitas Lopes, RG. 34.468.407-6 

Suplente: Silvana Valesi Araújo Lima, RG. 21.509.722 

 

c) Do Órgão Municipal de Educação 

Titular: Nelci Aparecida Dias Watanabe, RG. 9.698.017 

Suplente: Clélia Roberta Dias Lopes, RG. 32.157.526-X 

 

d) Do Órgão Municipal de Finanças 

Titular: Márcio Egidio Pieretti, RG. 24.773.038-5 

Suplente: Leila Maria Bibiani, RG. 27.461.005-X 
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02 – Representantes da Sociedade Civil 

a) Representantes de Entidades de Atendimento à Criança e 

Adolescente 

Titular: Cláudio Máximo da Silva, RG. 32.985.006-4  

Suplente: Solange Umbelino Vitorino, RG. 27.985.539-4 

 

b) Representes dos usuários, Associações Comunitárias, Clubes de 

Ações e Sindicatos 

Titular: Elizete Marques, RG. 25.876.260-3  

Suplente: Benedito Silvério, RG. 16.209.738 

 

c) Representantes dos segmentos Religiosos 

Titular: Maria Madalena de Lima Guelfi, RG. 14.082.599-X 

Suplente: Helena Perosa Garcia, RG. 18.013.594 

 

d) Representantes de Entidades de Atendimento dos Idosos 

Titular: Valdete Senhorinha do Carmo Ragassi, RG. 28.772.167-X 

Suplente: Senhorinha Maria Vidal, RG. 6.492.932-2 

 

Artigo 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Inúbia Paulista, 24 de Junho de 2.013. 

 

 

 

CLAUDIONIR GHELFI 

 Prefeito Municipal 

Registrado na Secretaria Municipal, publicado por afixação no lugar público de costume e na imprensa e 

arquivado no Cartório Local. 

 

 

 

CRISTIANE FREITAS LOPES  

Diretora de Secretaria 

 


